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DIREITO COMPARADO

8 de janeiro de 2014, 8h00

Por Otavio Luiz Rodrigues Junior

1. Introdução
O Direito de Família brasileiro tem-se mostrado bastante receptivo a institutos e
figuras dos Direitos Comparado e estrangeiro. Em sendo correto dizer que as bases
teóricas clássicas do Direito de Família foram arrasadas após destruição de seu
antigo fundamento — a legitimidade —, é também bastante nítida a busca por um
novo suporte, embora seja cada vez mais referido o princípio da afetividade.[1]

Ao tempo em que o Direito de Família está em busca de um novo fundamento
teórico[2], que corresponda aos profundos câmbios normativos decorrentes da
Constituição de 1988 e, com menor intensidade, do Código Civil de 2002, esses novos
institutos e figuras surgem por meio de contribuições doutrinárias ou das decisões
judiciais, ao exemplo dos chamados “alimentos compensatórios”. E tanto mais
polêmicas são essas novas questões quanto nelas se imbrica o problema
patrimonial. É o que se observa, por exemplo, no ressarcimento por violação de
deveres conjugais ou por abandono afetivo. Nos “alimentos compensatórios”, há
uma outra conexão: quando há separação convencional de bens, é possível utilizar
essa verba para reequilibrar a situação econômico-financeira dos ex-cônjuges?

São esses interessantes problemas que se terá a oportunidade de discutir nesta e nas
próximas colunas, tomando-se por base (a) a jurisprudência, (b) a doutrina nacional
e (c) o Direito estrangeiro.

2. O reconhecimento aos alimentos compensatórios no Superior Tribunal de Justiça

2.1. O Caso Collor-Rosane
Um dos casos mais importantes para o Direito de Família no ano de 2013 foi o
julgamento do recurso especial relativo aos alimentos compensatórios. A despeito
do segredo de justiça que envolve o processo, que impediu a página eletrônica do
Superior Tribunal de Justiça de divulgar o número do recurso, a situação de fato foi
amplamente divulgada nos meios de comunicação, sem qualquer restrição ao nome
das partes, a saber: Fernando Affonso Collor de Mello, ex-presidente da República e
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atualmente senador da República pelo estado de Alagoas, e Rosane Brandão Malta,
ex-primeira-dama brasileira.[3]

Como não é possível a consulta aos autos eletrônicos, deve-se confiar no resumo
divulgado na página eletrônica do tribunal e dele extrair os elementos descritivos do
caso, que foi decidido pela 4ª Turma do STJ, na sessão de 12 de novembro de 2013:
[4]

 

a) O senador Fernando Collor e sua ex-mulher Rosane Malta casaram-se no ano de
1984, sob o regime de separação convencional de bens. Eram as segundas núpcias
de Fernando Collor e as primeiras de Rosane Malta, que ainda não havia completado
20 anos.

b) Durante o matrimônio, Fernando Collor foi governador do estado de Alagoas e
depois eleito presidente da República. Seu mandato foi abreviado em razão do
impeachment ocorrido em 1992. O casal manteve-se unido, apesar de diversas crises
divulgadas na imprensa, até o ano de 2005. A separação foi litigiosa e cumulada por
uma oferta de alimentos por Fernando Collor, no valor de R$ 5,2 mil, a qual foi
contestada por Rosane Malta, que pretendia receber R$ 40 mil.

c) A sentença do juízo de primeiro grau, da Justiça alagoana, deferiu a Rosane Malta
dois automóveis e R$900 mil em imóveis, além de uma pensão de alimentos no valor
de 30 salários mínimos mensais, pagáveis enquanto lhes fossem necessários. A
matéria foi devolvida ao Tribunal de Justiça de Alagoas, que, ao apreciar a apelação
do ex-marido, “reduziu a pensão mensal para 20 salários mínimos pelo período de
três anos, mantendo a sentença no restante”. Houve recurso de embargos
infringentes, após o que “o tribunal estadual restabeleceu o valor de 30 salários
mínimos e afastou a limitação de três anos”.[5]

d) No STJ, a matéria foi apreciada em Recurso Especial, tendo como argumentos da
parte do ex-marido, o fato de que não houve pedido expresso de alimentos
compensatórios pela ex-mulher e, por essa razão, o julgamento fora extra petita.
Rosane Malta argumentou que ela se casou aos 19 anos e permaneceu casada ao
lado do marido por 22 anos, sem que o ex-marido houvesse colocado qualquer bem
em seu nome, o que implicaria “abuso de confiança” por parte de Fernando Collor.

e) No julgamento do recurso, entendeu-se que: i) é possível a atribuição de alimentos
compensatórios, na hipótese de quebra do equilíbrio econômico-financeiro
decorrente da separação; ii) os alimentos devem ser fixados em prazo de três anos, a
contar do trânsito em julgado da decisão; iii) dever-se-ia admitir a transferência de
bens de um cônjuge a outro, nos termos do quanto estabelecido nas instâncias
ordinárias.
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Quanto ao direito aos alimentos compensatórios, o relator ministro Antonio Carlos
Ferreira não foi acompanhado pelo ministro Marco Buzzi, em cujo voto dissidente se
salientou que a transferência de bens seria contrária ao pacto antenupcial.

No que se refere ao temporal de três anos resultou das discussões durante a sessão
de julgamento, com o voto prevalente dos ministros Antonio Carlos Ferreira
(relator), Luís Felipe Salomão e Raul Araújo, sob o fundamento de que esse tempo
seria suficiente para a preparação do alimentando para a nova realidade econômica
advinda do fim da pensão e sua eventual preparação para o mercado de trabalho.
Foram dissidentes os ministros Marco Buzzi e Isabel Gallotti, para quem seria
dificultoso para uma mulher na altura dos 50 anos aprender um ofício e ganhar a
vida com seu próprio esforço, especialmente após ter-se casado aos 19 anos e haver
dedicado grande parte de sua vida no acompanhamento de seu ex-cônjuge em suas
atividades políticas.

2.2. Os alimentos compensatórios e a verba decorrente dos frutos dos bens comuns:
Dois outros importantes precedentes do STJ

A) RHC 28.853/RS
É de se registrar que, antes do julgamento do caso relatado pelo ministro Antonio
Carlos Ferreira, no STJ houve um acórdão no qual o problema dos alimentos
compensatórios surgiu em um dos capítulos decisórios. Trata-se do RHC 28.853/RS,
relatora a ministra Nancy Andrighi e redator par o acórdão o ministro Massami
Uyeda, julgado em 3º Turma, no dia 1º de dezembro de 2011, com publicação no DJe
de 12 de março de 2012. Subjacente ao recurso, havia uma execução de alimentos,
que foram decididos em ação de separação judicial litigiosa. Em uma decisão
monocrática, nos autos da ação de separação, fixou-se em favor do cônjuge virago
uma “verba (...) qualificada não como alimentar (...) por força dos frutos que lhe
cabe (sic) do patrimônio do casal, já que o demandado está na posse e administração
dos bens”, no equivalente a 10 dez salários mínimos.

Posteriormente, foi decretada a prisão do ex-cônjuge varão, que não pagava os
valores estabelecidos. O juízo de primeiro grau, para esse fim, contrariando a
decisão anterior, alterou a qualificação da “verba não alimentar” e declarou que
essa se constituía em “obrigação alimentar (...) mesmo que de cunho compensatório,
já que se destina à mantença da autora”.

O ex-marido impetrou Habeas Corpus no Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul.
O acórdão foi-lhe desfavorável.

No STJ, por meio de recurso ordinário em habeas corpus, o alimentante sustentou
que a prisão civil seria “manifestamente ilegal”, porquanto “os alimentos objeto da
referida execução não têm caráter alimentar, conforme expressamente consignado
na própria decisão que os fixou”.
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Estava em jogo a questão de saber se esses valores, estabelecidos com caráter
nitidamente compensatório, seriam dotados de natureza alimentar e, em segundo
plano, se fosse reconhecida esse caráter à verba, surgiria o problema de os
compensatórios também se sujeitarem ao regime da prisão civil no caso de
inadimplemento dessa obrigação.

A ministra relatora Nancy Andrighi, louvada na doutrina de Rolf Madaleno,
entendeu que a “pensão compensatória” possuía caráter ressarcitório e
compensatório, e, por essa razão, esses alimentos “não se submetem aos meios
executórios coercitivos previstos no

art. 733 do CPC”. No caso dos autos, porém, a verba assumiria natureza de
alimentos, pois não houve “distorção na partilha”, “(...) notadamente porque
inexiste a própria partilha, elemento essencial à concretização do desequilíbrio
gerador das hipóteses de cabimento da pensão compensatória, a qual tem como
primordial escopo restaurar a simetria socioeconômica dissipada com o
rompimento dos laços afetivos”. Com base nessa distinção, a relatora manteve a
decisão denegatória do HC e negou provimento ao ordinário.

O ministro Massami Uyeda, em divergência, que terminou por ser vitoriosa, deu
provimento ao recurso. Segundo o relator para o acórdão: a) as decisões de primeiro
grau deixaram “expressamente assente que a verba correspondente aos frutos do
patrimônio comum do casal a que a autora faz jus, enquanto na posse exclusiva do
ex-marido, não teria caráter alimentar”; b) no entanto, na execução de alimentos,
houve contraditória atribuição dessa natureza, de molde a permitir a aplicação do
artigo 733 do Código de Processo Civil, cuja incidência só se justifica quando houver
inadimplemento de “alimentos provisionais”, assim fixados em decisão judicial, o
que implica a decretação de prisão civil do alimentante.

Ainda segundo o redator para o acórdão, (c) o dever de prestar alimentos, durante a
vigência do casamento, funda-se na assistência mútua dos cônjuges. Uma vez
extinta a sociedade matrimonial, esse dever substitui seu fundamento para se
esforçar na solidariedade conjugal, tendo um sentido estrito: a conservação dos
meios de subsistência, o que se explica pelo binômio necessidade-possibilidade. No
caso levado ao exame do STJ, “executa-se a verba correspondente aos frutos do
patrimônio comum do casal a que a autora faz jus, enquanto aquele se encontra na
posse exclusiva do ex-marido”. Essa verba não tem fundamento na solidariedade,
muito menos na mútua assistência conjugal, mas no direito de meação. Dito de
outro modo: evita-se que, enquanto pendente a partilha, haja enriquecimento sem
causa em favor de um dos cônjuges, especificamente aquele que detém a posse dos
bens comuns.

O ministro Massami Uyeda, ao enfrentar o tema específico dos “alimentos
compensatórios, entendeu que (d) os valores decorrentes da partilha, como se cuida
da hipótese do recurso ordinário, não se confundiriam com o conceito de “pensão
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compensatória” ou “alimentos compensatórios”, “que tem por desiderato específico
ressarcir o cônjuge prejudicado pela perda da situação financeira que desfrutava
quando da constância do casamento e que o outro continuou a gozar”. A finalidade
dos compensatórios é desconectada da oferta de meios indispensáveis à
manutenção do alimentando, porquanto “objetivam minorar o desequilíbrio
financeiro experimentado por apenas um dos cônjuges em razão da dissolução da
sociedade conjugal”. A hipótese de prisão civil, considerados os elementos
descritivos do processo oriundo do Rio Grande do Sul, não seria adequada,
conforme assinalou o redator para o acórdão.

Neste complexo julgamento, o ministro Sidnei Beneti pediu vista e apresentou um
erudito voto acompanhando a divergência e tendo a oportunidade de oferecer
algumas considerações sobre a natureza dos alimentos compensatórios:

a) O uso da expressão “alimentos compensatórios” abre margem para equívocos
desnecessários quanto à sua natureza pseudoalimentar. Seria mais adequado
referir-se a “prestação” (arts. 270-271 do Código Civil francês) ou “pensão” (art. 97
do Código Civil espanhol) e deixar “alimentos” para qualificar o que
tradicionalmente se denominou de “verba destinada à subsistência material e social
do alimentando (alimentos naturais e civis, ou côngruos)”.

b) Os “alimentos compensatórios” não possuem caráter alimentar ou civil e
ostentam, na verdade, “natureza indenizatória”, ao estilo do que ocorre na legislação
francesa. Essa distinção essencial impede a incidência do artigo 733 do CPC e, com
efeito, a própria noção de custódia civil no caso de inadimplemento é de ser
repelida, segundo o ministro Sidnei Beneti.

c) O não encerramento da partilha e o uso astucioso de um terceiro para figurar
como recebedor fraudulento de valores em conta-corrente (a mãe do alimentante)
não podem, de per si, alterar a natureza jurídica da verba não adimplida, “embora
dessas circunstâncias possam-lhe advir consequências adversas no decorrer do
processo de execução, desprovido da característica de execução alimentar, quer
dizer, ao caso não se aplica o disposto no art. 733, § ún., do Cód. de Proc. Civil”.

O julgamento terminou com o provimento do recurso, por maioria de votos.
Acompanharam o voto dissidente do ministro Massami Uyeda os ministros Sidnei
Beneti e Villas Bôas Cueva. Vencida a relatora ministra Nancy Andrighi.

B) HC 34.049/RS
Muito citado durante o julgamento do RHC 28.853/RS foi o acórdão da 3ª Turma do
STJ, prolatado na sessão de 14 de maio de 2004, com publicação na RT 831/219, com
relatoria do ministro Carlos Alberto Direito, no qual também se afastou a prisão civil
por inadimplemento de verba alimentar.
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O essencial desse julgado de 2004 está na interpretação dada ao artigo 4o, parágrafo

único, da Lei no 5.478/1968, a conhecida Lei de Alimentos. O caput prevê que o juiz,
ao receber a inicial, fixará imediatamente “alimentos provisórios a serem pagos
pelo devedor, salvo se o credor expressamente declarar que deles não necessita”. O
parágrafo único ressalva que, em se tratando de casamento com regime de
comunhão universal, “o juiz determinará igualmente que seja entregue ao credor,
mensalmente, parte da renda líquida dos bens comuns, administrados pelo
devedor”.

Em situação idêntica a do RHC 28.853/RS, o Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul
decretara a prisão do ex-cônjuge, por ele haver-se recusado a pagar, “enquanto não
for concretizada a partilha”, o equivalente a 16 salários mínimos, “‘a título de frutos
dos bens comuns’”.

Nos termos do voto condutor, o parágrafo único do artigo 4o da Lei de Alimentos
“estabelece distinção entre os alimentos provisórios e os frutos dos bens comuns”.
Esse quantum não se confundiria “com os alimentos provisórios, daí não ensejar a
prisão civil prevista no art. 733, § 1º, do Código de Processo Civil”.

4. Conclusão

O acórdão do STJ, no caso Collor-Rosane, apresenta diversas questões de interesse
para o Direito de Família, como (a) os limites à interferência judicial em um regime
de separação convencional de bens; (b) a extensão temporal do direito aos
alimentos; (c) a existência dos chamados “alimentos compensatórios” como figura
jurídica autônoma no ordenamento jurídico e a (d) formulação de um princípio do
equilíbrio econômico nas relações conjugais.

Inicia-se, com esta coluna, uma série sobre os “alimentos compensatórios”, sempre
considerando o enfoque doutrinário nacional e também o Direito estrangeiro, mas,
por limitações de espaço, centrando-se nos itens (c) e (d). Quanto ao item (a),
recomenda-se a leitura das colunas Limites da intervenção judicial na separação de
bens e Suprema Corte britânica valida pacto antenupcial. Na próxima coluna, será
exposta a visão da doutrina nacional sobre o problema dos alimentos
compensatórios.

[1] Publicou-se em 2013 uma interessante obra de Ricardo Lucas Calderón,
prefaciada por Luiz Edson Fachin, que tenta dar contornos ao princípio da
afetividade: Calderón, Ricardo Lucas. Princípio da afetividade no direito de família.
Rio de Janeiro: Renovar, 2013.
[2] Busca essa que, para muitos doutrinadores brasileiros, já se encerrou com a
adoção do princípio da afetividade como sucedâneo do princípio da legitimidade.
[3] Em uma rápida pesquisa na internet é possível informações sobre o caso e as
partes envolvidas: STJ retoma julgamento do pedido de pensão da ex-primeira-dama

http://www.conjur.com.br/2012-out-10/direito-comparado-limites-intervencao-judicial-separacao-bens
http://www.conjur.com.br/2012-out-17/direito-comparado-suprema-corte-britanica-valida-pacto-pre-nupcial
http://www1.folha.uol.com.br/colunas/monicabergamo/2013/11/1369890-stj-retoma-julgamento-do-pedido-de-pensao-da-ex-primeira-dama-rosane-collor.shtml
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Rosane Collor e Vida dura, ambos acessados em 24/12/2013.
[4] Disponível neste link . Acesso em 22/12/2013.
[5] Transcrição das informações divulgadas no sítio eletrônico do STJ, neste link.
Acesso em 22/12/2013.
Otavio Luiz Rodrigues Junior é advogado da União, professor doutor de Direito Civil
da Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo (USP) e doutor em Direito
Civil (USP), com estágios pós-doutorais na Universidade de Lisboa e no Max-Planck-
Institut für ausländisches und internationales Privatrecht (Hamburgo). Acompanhe-
o em sua página.
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DIREITO COMPARADO

15 de janeiro de 2014, 8h00

Por Otavio Luiz Rodrigues Junior

1. Os alimentos compensatórios na doutrina nacional (introdução)
Nesta série de colunas sobre os alimentos compensatórios, que teve seu início na
semana passada (clique aqui para ler), tem-se como um dos pontos mais notáveis o
fato de que esse tema nasceu da contribuição doutrinária e foi levado aos tribunais
nos últimos 10 anos, como se expôs no exame da jurisprudência na última coluna.
Agora, é necessário pesquisar como os autores nacionais introduziram e
desenvolveram essa questão no Brasil.

Um dos primeiros escritos sobre os alimentos compensatórios no país, se não foi o
primeiro, deve-se a Rolf Madaleno, que defendeu a autonomia e a possibilidade de
fixação dessa modalidade de verba alimentar em 2004, em um artigo publicado na
Revista CEJ, sob o título Obrigação, dever de assistência e alimentos transitórios.[1]
Posteriormente, Rolf Madaleno desenvolveu esse tema na primeira edição de seu
Curso de Direito de Família, especificamente nos itens 15.24 e 15.24.1, o que teve
sequência nas edições posteriores desse livro[2] e em outras publicações de sua
autoria.[3]

Com as primeiras questões surgindo na jurisprudência nacional, avolumaram-se as
publicações sobre os alimentos compensatórios na doutrina. A maior parte desses
novos textos segue a estrutura proposta por Rolf Madaleno e defende a autonomia
dos alimentos compensatórios, bem como sua possibilidade de fixação.[4] São
excepcionais os autores que oferecem um contraponto a essa construção teórica,
como o fundamentado artigo de José Fernando Simão, cujo título é autoexplicativo:
Alimentos compensatórios: desvio de categoria e um engano perigoso.[5]

É bastante útil proceder a uma revisão de literatura sobre esse interessante tópico
do Direito de Família contemporâneo.

2. Alimentos compensatórios e a visão doutrinária prevalecente: natureza,
fundamento e duração
No escrito de 2004, Rolf Madaleno considera que os alimentos, à moda da doutrina
clássica, são devidos entre parentes e também como resultado do dever de mútua
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assistência, que existe entre cônjuges e companheiros.[6] A evolução do conceito de
alimentos, especialmente aqueles pagos após a separação dos cônjuges (ou dos
companheiros), foi marcada pelo avanço da ideia da igualdade entre os gêneros e
pelo reconhecimento da necessidade da mulher — a quem se voltavam as regras
protetivas — de buscar espaço no mercado de trabalho.[7] Com o Código Civil de
2002, o elemento da culpa na separação deixou de ser central para o nascimento da
pretensão aos alimentos: mesmo o culpado pode requerer alimentos “no montante
indispensável” à sua “subsistência”.[8]

Rolf Madaleno, em seguida, cuidou das “novas figuras jurídicas no campo
alimentar”, sendo uma delas a relativa aos “alimentos compensatórios”. A exposição
sobre esse tema inicia-se com citações da doutrina espanhola, que conhece a
“pensão alimentar”, que é apresentada como uma prestação pecuniária periódica,
devida por um cônjuge em relação ao outro, a partir da separação ou do divórcio,
“se disso provier desequilíbrio econômico em comparação com o estilo de vida
experimentado durante a convivência matrimonial, para compensar, desse modo, a
sensível disparidade no padrão social e econômico do separando alimentário,
comprometendo, com a ruptura das núpcias, os seus compromissos materiais, seu
estilo de vida e a própria subsistência”.[9]

O fundamento dessa “pensão alimentar” estaria nas seguintes causas: a) muitos
casamentos extinguem-se sem que um dos cônjuges receba algo na partilha, seja
pela adoção de um regime de bens convencional de separação total, seja pelo regime
legal imposto em lei ou por circunstâncias inerentes à evolução do patrimônio do
casal durante sua união; b) a extinção do vínculo matrimonial ou da sociedade entre
os cônjuges faz com que um deles termine por cair em situação de indigência ou em
condições de total assimetria em relação ao antigo cônjuge, impossibilitando a
continuidade do padrão de vida; c) é necessário conservar o status social do cônjuge
que se separou e, de uma hora para a outra, não mais possui meios econômicos
autônomos para se manter no anterior padrão de vida. No entanto, só se terá direito
a tal “pensão”, quando ficar provado que o cônjuge não possui rendimentos, bens ou
vínculo de emprego capazes, por si mesmos, de lhe conferir essa estabilidade de
classe. Seu objetivo, em síntese, preservar o equilíbrio econômico-financeiro
existente ao tempo do casamento.[10]

A “pensão compensatória” não teria “o caráter alimentício de manutenção
permanente do cônjuge, mas carrega uma função de natureza indenizatória, para
reequilibrar a alteração econômica do cônjuge financeiramente abalado” com o fim
do casamento ou da sociedade conjugal. Quanto à sua duração, ela seria variável, a
depender das condições específicas de cada união e da capacidade de trabalho ou de
aprendizado de um ofício pelo alimentando. Sendo certo que os alimentos
compensatórios, “ao contrário dos transitórios”, não devem ser fixados com base em
tempo determinado e sim devem aguardar eventual pedido de exoneração ou de
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revisão, a depender da permanência de seus pressupostos com o passar do tempo.
[11]

Essa ordem de ideias é, de um modo geral, conservada por Rolf Madaleno em
trabalhos mais recentes.[12] Embora, esse autor haja usado, em obra de 2010, a
expressão “pensão compensatória” com maior ênfase do que “alimentos
compensatórios”.[13]

Na doutrina, ganham força as ideias de que: a) haveria um equilíbrio econômico-
financeiro nas relações conjugais; e que b) sua preservação seria funcional ao
Direito de Família.[14] Existem também os que mencionam a boa-fé objetiva como
fundamento desse direito a alimentos compensatórios.[15]

Outro problema que a doutrina tem considerado é o relativo à possibilidade de
prisão civil do devedor, na hipótese de inadimplemento da obrigação de pagar
alimentos compensatórios. Como exposto na última coluna, essa separação entre os
alimentos compensatórios e os alimentos provisionais restou bem definida na
jurisprudência do STJ, que não permitiu a aplicação aos primeiros do rito executivo
do artigo 730, muito menos a prisão civil. Na dogmática, não há ainda consenso
sobre essa matéria, embora se perceba uma tendência no afastamento dessa
medida. [16]

3. Uma orientação doutrinária crítica ao conceito de alimentos compensatórios
Na primeira coluna da série, ao se descrever a posição já firmada na jurisprudência
do STJ sobre os alimentos compensatórios, especificamente no caso do RHC
28.853/RS, anotou-se a erudita crítica do ministro Sidney Beneti à nomenclatura e à
função dos “alimentos compensatórios”. Convém recordar suas observações: a) em
França e Espanha, fala-se, respectivamente, em “prestação” e em “pensão”, ao invés
de “alimentos compensatórios”; b) referir-se a essa verba como “alimentos” é dar
causa a confusões desnecessárias, pois aquela não possui a natureza de “verba
destinada à subsistência material e social do alimentando (alimentos naturais e civis,
ou côngruos)”; c) os ditos alimentos compensatórios não se podem assim considerar
porque sua funcionalidade é distinta dos alimentos naturais ou civis.

Essa visão crítica tem sido acompanhada por alguns trabalhos publicados nos
últimos anos. A título de exemplo, cite-se a dissertação de mestrado de Clilton
Magalhães dos Santos, defendida em 2009, na Faculdade de Direito da Universidade
de São Paulo, sob orientação de Antonio Carlos Marcato, na qual o autor oferece três
objeções aos “alimentos compensatórios”: a) os alimentos civis já serviriam, de per
si, ao propósito da conservação do “nível econômico de vida do separado ou
divorciado”; b) o dever de assistência conjugal não se extingue após o fim do
casamento ou da sociedade conjugal, o que se reflete na utilidade autônoma dos
alimentos civis para o fim indicado na letra “a”; c) se a verba possui natureza
reparatória, é inconciliável chamá-la de “alimentos”, quando o pressuposto para
esse tipo de quantia é a existência de um dano reparável.[17]
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Mais recentemente e com foco exclusivo nesse tema, José Fernando Simão publicou
um artigo no qual aprecia os alimentos compensatórios sob um enfoque igualmente
crítico e que merece ser exposto. As ideias desse autor podem ser assim resumidas:
a) a noção clássica de alimentos, que vem sendo transmitida pela doutrina há muito
tempo, associa essa verba à função de manter a vida, em termos materiais, morais e
sociais, de um indivíduo, como decorrência de sua necessidade e em contraponto à
capacidade de sua oferta pelo obrigado, dito alimentante;[18] b) o conceito de
alimentos, tomado este como uma categoria, é implicado com suas características, a
saber: irrenunciabilidade, intransmissibilidade, incessibilidade, impenhorabilidade,
incompensabilidade, natureza não transacionável e imprescritibilidade[19]; c) a
despeito de alguns debates pontuais sobre a universalidade dessas características,
elas conferem aos alimentos sua integridade como figura jurídica, o que torna
possível, após uma comparação, afirmar que os “alimentos compensatórios” não são
alimentos em sentido próprio[20]; d) ademais, não haveria um critério uniforme
para lhes emprestar fundamento jurídico, o que pode levar à aplicação dessa figura
jurídica “a duas situações completamente diversas”, em razão do “desvio de
categoria que gera um engano perigoso”. Em suma, para José Fernando Simão,
“alimentos que não tem nenhuma característica de alimentos não são alimentos”.
[21] Os alimentos compensatórios podem representar “um desvio de categoria e um
engano perigoso”.[22]

4. Conclusão
A doutrina brasileira contemporânea tem-se colocado, de modo majoritário,
favoravelmente aos “alimentos compensatórios”, o que se reflete no tratamento da
matéria pelos tribunais, embora se possa notar, no citado RHC 28.853/RS, do STJ,
uma orientação bem mais crítica a seu uso, inclusive com restrições de natureza
onomástica e funcional. A ausência de norma no ordenamento jurídico sobre esses
“alimentos compensatórios” é outra questão problemática, pois permite uma maior
discricionariedade judicial na utilização dessa figura jurídica, sem que haja um
desenvolvimento amplo de seus limites na doutrina. Note-se que a originalidade de
sua recepção doutrinal no Brasil deu-se em face de experiências normativas de
outros países, nomeadamente Espanha e França, que reformaram suas legislações
há mais de 20 anos e cujos efeitos hoje são bastante discutidos. Uma das conclusões
que o estudo da doutrina oferece está em que, ao menos em termos onomásticos, é
conveniente abandonar o uso do qualificativo “alimentos”, dada a enorme
assimetria que existe entre o conceito clássico, e já estabelecido dos alimentos civis,
e o que se vem utilizando na jurisprudência. A esse respeito, as palavras do ministro
Sidnei Benetti, no RHC 28.853/RS, são mais do que adequadas:

“A expressão “ alimentos compensatórios, trazida aos autos, presta-se a
confusão que se evita facilmente se dela retirado o termo alimentos” e
substituído por prestação” (Cód. Civil Francês, arts 270 e 271) ou
“pensão” (Cód. Civil Espanhol, art. 97), reservando-se o termo

“
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E é precisamente sobre o Direito Comparado de que se cuidará na próxima coluna
sobre o tema.
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